
Conceição do Castelo, 16 de julho de 2021.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 7982/2021
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 26/2021

Autoria:

CHRISTIANO SPADETTO - PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre a ação governamental para garantir a efetiva continuidade da
implementação do Programa de Inovação Educação Conectada no âmbito da Secretaria
Municipal de Conceição do Castelo-ES e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer(es) Emitido(s)
Descrição:
Em 23 de junho de 2021 as Comissões se reuniram, em conjunto, e por decisão unânime
dos membros, decidiram solicitar alguns documentos que faltavam no processo. Em 25 de
junho de 2021 o Vereador Relator da matéria encaminhou ao Poder Executivo Municipal o
OF.  CMCC  nº  091/2021,  solicitando  o  encaminhamento,  com  máxima  urgência,  dos
documentos que faltavam no processo. 

Em 29 de junho de 2021, através do OF. GAB/PMCC nº 298/2021, o Prefeito Municipal
encaminhou  à  Câmara  Municipal  a  resposta  ao OF.  CMCC  nº  091/2021,  com  as
informações e documentos solicitados. 

Em 30 de junho de 2021, as Comissões se reuniram extraordinariamente em conjunto para
deliberar sobre a matéria. Nesta mesma data, as Comissões de Constituição, Justiça e
Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas emitiram seu Parecer
em Conjunto sobre o Projeto de Lei Executivo nº 026/2021.

Próxima Fase: Aguardar Inclusão em Pauta – Ordem do Dia
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Luciano Driusso 
Adjunto Parlamentar 
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